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laube de Cultur 
FUNDADO EM X.5-:ÀV 

M0 Tenmais — eUa BatiDO BADITIMB — |053 (runaan) 

E mam aA — u 

TERMO DE CESSÃO 

Cedente: CLUBFE DE CULTURA, associação cívil de carater cultural, com 

sede nesta copital, na rua Ramiro Bercelos, 1853, inscrito no CGC/RS 

sob nº 8917B818D0/0001-00, nestea ato representado por seu presidente: 

HANS BAUMANN º 
J. 

Cessionario: Norma Duarte 

Objeto: Auditoório x Sala de Curso 1 - Sala de Curso 2 

Cláâusula 1º - Por este instrumento particular o CLUBE DE CULTURA ce- 

de eno CESSIONÍRIO o espaço acima referido o qual sera utilizado para: 

- " ; 
Apresentaçao Teatral Um Amigo Na Loucura" 

nos dias: 6 e 7, 13 e 14, 20 e 21, 27 e 28 de setembro de 1997 

das 15:00 aàs — 23:00 horas; 

Clãusula 2º - O Cessionario paoará ao Cadente à importância correst: - 

ponta 05 ingressosinnressos pela utilização do espaço, por cada dia 

dd realização do espetáculo. ; 

Cláusula 3º . D Cedente, no ato da assinatura do presente termo, em 

penhará ao Cessíonário o valor de 10 inaressos por apresentação cor 

respondentes a L mês de espetáculo, à titulo da ceução; 

& 1º Esta caução em caso de desistencia da utilização do 

espaço por parte do Cessionário, não sera restítuida, 

ficando com o Cedente a titulo de indenização; 

$ 2º No caso de utilizaçaão normal do espaço, nos termos * 

do presente instrumento, 8 caução seraá descontada 820 

final da temporada; 

Clausula 4º - D presente termo tem como objeto, apenas o espaço, *' 

Supra citado, para utílização nos dies e horarios estipulados, fií- 

cando o Cedente liberado para cede-lo à outrem nos demais dies e *



horários, ou podará ainda, utiliza-lO Para suas próprias promoções; 

Clausula 5º - O Cessionário compromete-se g desocupar o espaço uti- 

lizado, loaoo após os dias e horarios ºstipuladoe, nas mesmas condi- 

çoes em que recebeu, correndo por SUº COnta, todas as despesas de - 

Correntes dd qualquer dano ocorridos ºU pelo desaparecimento de qual 

quer objeto moóvel 

$ 1º 

$ 2º 

$ 3º 

ou equipamento; 

Em caso de dano, º Cºdente notificará o Cessiona 

rio para raparé-lº NO prazo de 10 dias, Decorri- 

do este prazo, C8Sº eSte não tome às providências 

necessarias, o Cedente poderá mandar efetuar o *' 

reparo e cobrar 0S Vêlores oastos com & repara - 

ção; 

O prazo para a entrada e retirada do material de 

cenário utilizado Nº Peça, serã de 48:00 horas, 

a retirada do material passa à contar do encer- 

ramento do espetáculo. 

A partir desta data O Cedente não ters mais res 

ponsabiliíidade sobre oS mesmos. 

O Cassionário terãá direito a uma tarde antes da 

estreia para ensaijos. 

O Auditorio e Camarins seraão abertos somente * 

duas horas antes do espetaculo. 

Porto Rlenre, 29 de agosto da 199:7-:. 

CEDENTE 

HANS BAUMANN 

— WrSSTONARIO 
NORMA DUARTE 


